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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 1 3  de m ar ço d e  2 0 0 3  

              

 Local e  hora :  Sede da Agência, às 15: 40 horas.  

 

 Present es:  Os Conselheiros José Bonifacio de Sousa Filho, 
Jurandir Marães Picanço Júnior , Hugo de Br ito Machado e ainda Josesito Moura 
do Am aral Padilha Junior, que atuou com o Secretár io.  

                   

 Julgam ent o de processos:  

 

Pr . N o  2 0 .0 0 5 / 2 0 0 2  ( RECURSO) ;  Recorrente:  Expresso Guanabara S.A.;  
Relator :  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
negou provim ent o ao recurso, nos term os do voto do Relator;   Pr. N o 
2 0 .0 0 3 / 2 0 0 2  ( RECURSO) ;   Recorrente:  SINTERÔNIBUS;  Relator :  
Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, negou 
provim ent o ao recurso, nos term os do voto do Relator ;   Pr. N o 
2 0 .0 0 4 / 2 0 0 2  ( RECURSO) ;   Recorrente:  SINDIÔNIBUS;   Relator:  
Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, negou 
provim ent o ao recurso, nos term os do voto do Relator ;   Pr. N o 
1 0 .3 0 1 / 2 0 0 2  ( RECURSO) ; Recorrente:  CAGECE;  Recorr ido:  José Sebast ião 
Gadelha Guerra;  Relator :  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, 
por  unanim idade, negou provim ent o ao recurso, nos term os do voto do 
Relator ;   Pr. N o 1 0 .2 3 9 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Reginaldo Gonçalves;  
Reclamada:  CAGECE;  Relator:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação procedente em  par te , nos 
term os do voto do Relator ;   Pr. N o 1 0 .2 9 8 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Carm elita 
Mar ia de Paula Araújo;  Reclam ada:  CAGECE;  Relator :  Conselheiro Hugo 
Machado;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação 
procedente em  part e , nos term os do voto do Relator;   Pr. N o 
1 0 .3 2 3 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Mar ia Elenilce Vieira da Silva Nogueira;  
Reclamada:  CAGECE;  Relator:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação procedente , nos termos do 
voto do Relator;   Pr. N o 1 0 .2 2 3 / 2 0 0 2  ( RECURSO) ;  Recorrente:  CAGECE;  
Recorr ido:  Antônio Aragão Xerez;  Relator:  Conselheiro Hugo Machado;  
Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, negou provim ento ao recurso, nos 
term os do voto do Relator ;   Pr. N o 0 0 .5 1 2 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Pascoal de 
Castro Alves;  Reclam ada:  COELCE ;  Relator :  Conselheiro Hugo Machado;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação procedente em  
par te , nos term os do voto do Relator;   Pr. N o 1 0 .3 3 1 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  
Antônio A. B. do Nascim ento;  Reclam ada:  CAGECE;  Relator:  Conselheiro José 
Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanimidade, julgou a reclam ação 
im procedente , nos term os do voto do Relator ;   Pr. N o 1 0 .3 1 5 / 2 0 0 2 ;  
Reclamante:  Maria Tereza da Silva;  Reclam ada:  CAGECE;  Relator:  Conselheiro 
José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação 
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pr oceden t e em  par t e , nos termos do voto do Relator ;   Pr . N o  PF 
0 0 8 5 / 2 0 0 3 ;  Consulente:  Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte;  Relator:  
Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, decid iu 
r espo n der à  con su l t a , nos term os do voto do Relator;   Pr . N o 
0 0 .2 2 2 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Maria Valdeci Ferreira dos Santos;  Reclam ada:  
COELCE;  Relator:  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclam ação pr oceden t e em  pa r t e , nos term os do voto 
do Relator ;   Pr . N o 0 0 .2 7 2 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Francisco Antônio Magalhães;  
Reclamada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação im p r oced en t e , nos termos 
do voto do Relator;   Pr . N o 0 0 .0 9 8 / 2 0 0 2  ( RECURSO) ;  Recorrente:  COELCE;  
Recorr ida:  Edson Freitas de Vasconcelos;  Relator :  Conselheiro Jurandir  
Picanço;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, n egou p r o v im en t o  ao 
recurso, nos term os do voto do Relator;   O Conselho, por unanim idade, 
apr ov ou a Reso lu ção N o 3 3 , que dispõe sobre a observância  de ar t igos da 
Resolução ANEEL no 456/ 2000, relat ivos à lav ratura  de term o de ocorrência 
de irregular idade e cálculo de consum o de energia elét r ica;  O Conselho, por 
unanimidade, apr ov ou a Reso lu ção N o  3 4 , que inst itui o registro em  súm ulas 
no âm bito da AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 
DO ESTADO DO CEARÁ – ARCE, para os entendim entos reiterados em  decisões 
do Conselho Diretor;  O Conselho, por unanimidade, apr ov ou a Reso lu ção N o 
3 5 , que disciplina os procedim entos gerais a serem adotados pela AGÊNCIA 
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ – 
ARCE, nas ações de fiscalização de Concessionária de Energia Elét r ica, nas 
reclam ações de usuários e dá outras providências. 

 

Hora de Encerram ento:  18: 35 h. 


